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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1339/2024 

 

   Rio de Janeiro, 11 de abril de 2024. 

 
Processo n° 0802294-88.2024.8.19.0052, 

ajuizado por                                             . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1ª Vara 

Cível da Comarca de Araruama do Estado Rio de Janeiro, quanto ao suplemento alimentar em 

pó (Nutren® Senior ou Nutridrink® Protein).   

 

I – RELATÓRIO 

1.  Em Laudo Médico Padrão acostado em impresso da Defensoria Pública do Estado 

do Rio de Janeiro (Num. 111199239 - Págs. 1 e 2), emitido em 21 de março de 2024, pelo médico                     

,                                                   , foi informado que o autor é portador de neoplasia maligna de 

laringe com lesão invasiva (CID-10 C32.0), não apresentou resposta ao tratamento realizado, foi 

realizado uma gastrostomia, aguarda cirurgia de laringectomia total. Foi prescrito para o autor as 

opções de suplemento nutricional Nutren® Senior ou Nutridrink®, 6 medidas ao dia totalizando 8 

latas/mês. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.  De acordo com a Resolução RDC nº 503 de 27 de Maio de 2021, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, Nutrição Enteral se trata de alimento para 

fins especiais, com ingestão controlada de nutrientes, na forma isolada ou combinada, de composição 

definida ou estimada, especialmente formulada e elaborada para uso por sondas ou via oral, 

industrializado ou não, utilizada exclusiva ou parcialmente para substituir ou complementar a 

alimentação oral em pacientes desnutridos ou não, conforme suas necessidades nutricionais, em 

regime hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a síntese ou manutenção dos tecidos, órgãos 

ou sistemas. 

2.  De acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC Nº 243, de 26 de julho de 

2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, suplemento alimentar é 

o produto para ingestão oral, apresentado em formas farmacêuticas, destinado a suplementar a 

alimentação de indivíduos saudáveis com nutrientes, substâncias bioativas, enzimas ou probióticos, 

isolados ou combinados. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem tecidos e órgãos, podendo espalhar-

se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-se rapidamente, estas células tendem a ser 

muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que podem 

espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer correspondem aos vários tipos 

de células do corpo. Por exemplo, existem diversos tipos de câncer de pele porque a pele é formada 
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de mais de um tipo de célula. Se o câncer tem início em tecidos epiteliais como pele ou mucosas ele 

é denominado carcinoma1. 

2.  O câncer de laringe ocorre predominantemente em homens e é um dos mais comuns 

entre os que atingem a região da cabeça e pescoço. Representa cerca de 25% dos tumores malignos 

que acometem essa área e 2% de todas as doenças malignas. A ocorrência pode se dar em uma das 

três porções em que se divide o órgão: laringe supraglótica, glote e subglote. Aproximadamente 2/3 

dos tumores surgem na corda vocal verdadeira, localizada na glote, e 1/3 acomete a laringe 

supraglótica (acima das cordas vocais). O tipo histológico mais prevalente, em mais de 90% dos 

pacientes, é o carcinoma epidermoide2. O diagnóstico precoce do câncer laríngeo melhora o 

prognóstico do paciente, permitindo maior preservação do órgão e sobrevida. Sabe-se que mais de 

90% de todos os carcinomas laríngeos são representados por carcinomas de células escamosas com 

graus variados de diferenciação histológica e que, em cerca de 90% dos casos, são originadas a partir 

de alterações morfológicas prévias no epitélio laríngeo, as chamadas lesões pré-malignas3. Disfagia, 

dispneia e odinofagia podem ocorrer nos casos mais avançados4. 

3.  A gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem do 

conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na fixação 

de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo de forma 

percutânea5.     

 

 

DO PLEITO 

1.  Segundo o fabricante Nestlé6, Nutren® Senior se trata de uma linha de compostos 

lácteos em pó, adicionados de vitaminas, minerais e fibras, isenta de sacarose e de outros açúcares, 

e de glúten. Contém lactose, existindo também a versão sem lactose. Pode ser para pacientes em 

nutrição oral ou enteral. Apresenta densidade calórica de 1,5 kcal/mL. Isento de glúten e lactose. 

Apresentação: Tetra pack de 200mL. Sabores: Baunilha e chocolate 

2.  Segundo o fabricante Danone, Nutridrink® Protein se trata de suplemento alimentar 

em pó para nutrição oral, com densidade energética alta, fonte de proteínas. Possui alto teor de 

vitamina D, cálcio e vitamina B12. Isento de fibras. Zero lactose. Sem adição de sacarose. Baixo em 

gordura saturada. Não contém glúten. Indicações: pacientes com baixa ingestão de proteína e/ou 

aumento das necessidades proteicas diárias. Pacientes com necessidade de ganho e/ou manutenção 

de massa muscular. Indicado para adultos > 19 anos. Apresentação: latas de 350g (versão sem sabor 

e sabor baunilha) e 700g (versão sem sabor). Modo de preparo: adicione 3 colheres-medida (60g) em 

                                                      
1INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - INCA. O que é câncer? Disponível em: 

<http://www1.inca.gov.br/conteudo_view.asp?id=322>. Acesso em: 11 abr. 2024. 
2 Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. INCA. Laringe. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tipos-de-
cancer/cancer-de-laringe>. Acesso em: 11 abr. 2024. 
3 PINTO at al. Lesões pré-malignas da laringe: revisão de literatura. Artigo de revisão. Rev. Bras. Cir. Cabeça Pescoço, v.41, nº 1, p. 42-

47, janeiro / fevereiro / março 2012. Disponível em: <http://www.sbccp.org.br/wp-content/uploads/2014/11/REVISTA-SBCCP-41-1-
artigo-10.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2024. 
4 COSTA E SILVA, TDN, et tal. Análise epidemiológica e da sobrevida de pacientes com carcinoma epidermoide de laringe. Rev. Bras. 

Cir. Cabeça Pescoço, v.44, nº 2, p. 70-77, Abril / Maio / Junho 2015. Disponível em: <http://www.sbccp.org.br/wp-

content/uploads/2015/07/Rev-SBCCP-44-2-artigo-05.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2024. 
5 PERISSÉ, V.L.C. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Dissertação (Mestrado 

Profissional em enfermagem assistencial) – Universidade Federal Fluminense, 2007.   Disponível em:  
<https://app.uff.br/riuff/bitstream/handle/1/17136/Vera%20Perissedissert.pdf?sequence=1&isAllowed=y#:~:text=O%20enfermeiro%20e

stomaterapeuta%20atua%20junto,est%C3%A1%20sendo%20vivenciada%20no%20cen%C3%A1rio>. Acesso em: 11 abr. 2024. 
6 Nestlé Health Sciente. Nutren® Senior. Disponível em:< https://www.nutren.com.br/senior/nutren-senior/nossos-produtos/nutren-senior-
po >. Acesso em: 11 abr. 2024. 
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100ml de água, misture bem e complete com mais 50ml de água, misturando até ficar homogêneo. 

Colher-medida: 20g. Colher de sopa: 11,6g7. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Cumpre-se ressaltar que a utilização de suplementos nutricionais industrializados 

objetivando a recuperação do estado nutricional se justifica quando da impossibilidade de ingestão 

diária adequada através de alimentos in natura. Salienta-se que em quadros graves de desnutrição 

torna-se muito difícil atingir o adequado aporte nutricional somente através da ingestão de alimentos 

in natura, em decorrência de diversas alterações metabólicas desencadeadas, sendo frequentemente 

necessária a suplementação com produtos industrializados. 

2.  Adiciona-se que perda de peso e desnutrição são distúrbios nutricionais 

frequentemente observados em pacientes com câncer, principalmente nos casos de tumores 

localizados nas regiões de cabeça e pescoço, trato gastrointestinal e pulmão. Ressalta-se que o déficit 

do estado nutricional está estreitamente relacionado com a diminuição da resposta ao tratamento e à 

qualidade de vida8.  

3.  Neste contexto, foi prescrito para o autor as opções dos seguintes suplementos 

nutricionais Nutren® Senior ou Nutridrink® Protein, 6 medidas por dia.  

4.  Destaca-se não foram acostadas informações sobre o plano alimentar atual do autor 

os alimentos consumidos em um dia na consistência adequada a passagem pela sonda, os horários e 

as quantidades em medida caseira, nem tampouco seus dados antropométricos minimamente peso e 

altura, a ausência destas informações nos impede inferir seguramente quanto a indicação de uso do 

suplemento, bem como realizar a adequação quantidade prescrita. 

5.  Participa-se que indivíduos em uso de suplementos nutricionais necessitam de 

reavaliações periódicas, visando verificar a evolução do quadro clínico e a necessidade da 

permanência ou alteração da terapia nutricional inicialmente proposta. Neste contexto, não foi 

informado, em documento médico (Num. 111199239 - Págs.1 e 2), o período de uso do suplemento 

prescrito, sendo assim, sugere-se a delimitação de uso do suplemento ou que se informe quando será 

realizada a reavaliação do quadro clínico do autor.   

6.  Desta forma, sugere-se a emissão de um novo documento médico com as 

elucidações contidas nos itens 5 e 6 desta conclusão.   

7.  Elucida-se que os suplementos alimentares Nutren® Senior e Nutridrink® 

Protein possuem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
Acrescenta-se que existem no mercado outras marcas de suplemento alimentar, devidamente 

registradas junto à ANVISA, que também atenderiam às necessidades da Autora, permitindo a ampla 

concorrência, em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública. 

8.  Por fim, participa-se que os suplementos alimentares pleiteados não integram 

nenhuma lista oficial para disponibilização pelo SUS, no âmbito do Município de Araruama e do 

Estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
7 Aplicativo Danone Soluções Nutricionais. Nutridrink Protein.  
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer. Consenso nacional de nutrição oncológica. Instituto Nacional de Câncer. 

– Rio de Janeiro: INCA, 2015. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//consenso-
nacional-de-nutricao-oncologica-2-edicao-2015.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2024.  
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9.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado (Num. 111199238 - Pág. 4), 

item III “Dos pedidos”, subitem “3”) referente ao fornecimento de “...mais os medicamentos, 

insumos, consultas, exames, cirurgias e internações que se fizerem necessários no curso do processo 

para tratamento da doença que acomete a parte autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde que 

justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode 

implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

À 1ª Vara Cível da comarca de Araruama do Estado Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ANA PAULA NOGUEIRA DOS 

SANTOS  

Nutricionista 

CRN4: 13100115 

ID: 5076678-3 


